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PORTARIA DE PESSOAL UFU N2 3298, DE 16 DE JUNHO DE 2026

O DIRETOR PRO TEMPORE DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA, no uso das atribuicdes que |he foram
conferidas e o0s autos do processo 23117.084555/2025-51;

RESOLVE:

Art. 12 Nomear os(as) seguintes supervisores(as) dos Programas de
Residéncia Médica da Faculdade de Medicina da Universidade Federal de Uberlandia.
Sao eles(as):

Programa de Residéncia Médica Alergia e Imunologia Pediatrica: Marina
Fernandes Almeida Cheik.

Programa de Residéncia Médica Anestesiologia: Roberto Araujo Ruzi.
Programa de Residéncia Médica Cardiologia: Anderson Silveira Duque.

Programa de Residéncia Médica Cardiologia Pediatrica: Lourdes de
Fatima Gongalves Gomes.

Programa de Residéncia Médica Cirurgia Cranio Maxilo Facial: José Mauro
de Oliveira Squarisi.

Programa de Residéncia Médica Cirurgia de Cabeca e Pescoco: Leonardo
Branco Aidar.

Programa de Residéncia Médica Cirurgia do Aparelho Digestivo: Jodo
Bosco Chadu Judnior.

Programa de Residéncia Médica Cirurgia Geral: Solon Goncalves Souza
Menezes.

Programa de Residéncia Médica Cirurgia Pediatrica: Bruna Pires Guerra
de Andrade.

Programa de Residéncia Médica Cirurgia Plastica: Adriana Santa Cecilia

Borges.

Programa de Residéncia Médica Cirurgia Vascular: Edvaldo Luiz Ramalli
JUnior.

Programa de Residéncia Médica Clinica Médica: Eduardo Crosara Gustin.

Programa de Residéncia Médica Clinica Médica R3: Eduardo Crosara
Gustin.

Programa de Residéncia Médica Coloproctologia: Renato Hugues Atique
Claudio.

Programa de Residéncia Médica Dermatologia: Silvana Prado Xavier



Guilherme.
Programa de Residéncia Médica Ecocardiografia: Themissa Helena Voss.

Programa de Residéncia Médica Endocrinologia e Metabologia: Ricardo
Rodrigues.

Programa de Residéncia Médica Endocrinologia Pediatrica: Débora
Cristiane Gomes.

Programa de Residéncia Médica Gastroenterologia: Guilherme Marques
Andrade.

Programa de Residéncia Médica Gastroenterologia Pediatrica: Erica
Rodrigues Mariano Almeida Rezende.

Programa de Residéncia Médica Geriatria: Saadallah Azor Fakhouri Filho.

Programa de Residéncia Médica Infectologia: José Humberto Caetano
Marins.

Programa de Residéncia Médica Medicina de Emergéncia: Gabriela
Ferreira de Camargos Rosa.

Programa de Residéncia Médica Medicina de Familia e Comunidade:
Suellen Magalhaes Dias Oliveira.

Programa de Residéncia Médica Medicina Intensiva: Ricardo Borges de
Oliveira.

Programa de Residéncia Médica Medicina Intensiva Pediatrica: Flavia
Paduan de Lima.

Programa de Residéncia Médica Nefrologia: Marcus Vinicius de Padua
Netto.

Programa de Residéncia Médica Nefrologia Pediatrica: Yara Aparecida
Cunha Ferreira Zuza.

Programa de Residéncia Médica Neonatologia: Daniela Marques de Lima
Mota Ferreira.

Programa de Residéncia Médica Neurocirurgia: Paulo César Marinho Dias.

Programa de Residéncia Médica Neurologia: Paulo Antonio Guimaraes
Bettero.

Programa de Residéncia Médica Neurologia Pediatrica: Nivea de Macedo
Oliveira Morales.

Programa de Residéncia Médica Obstetricia e Ginecologia: Yahn Rezende
de Abreu.

Programa de Residéncia Médica Oftalmologia: Flavio Jaime da Rocha.

Programa de Residéncia Médica Oncologia Clinica: Leonardo Santos
Mundim.

Programa de Residéncia Médica Oncologia Pediatrica: léda Cristina
Cunha Ferreira e Fonseca.

Programa de Residéncia Médica Ortopedia e Traumatologia: Cleber Jesus
Pereira.

Programa de Residéncia Médica Ortopedia e Traumatologia R4: Cleber
Jesus Pereira.

Programa de Residéncia Médica Otorrinolaringologia: Patrick Rademaker



Burke.
Programa de Residéncia Médica Patologia: Juliana Salomao Daud.
Programa de Residéncia Médica Pediatria: Marilia Martins Prado Bonini.
Programa de Residéncia Médica Psiquiatria: Luiz Marcio Lima.

Programa de Residéncia Médica Radiologia e Diagndstico por Imagem:
Andrea De Matino Luppi.

Programa de Residéncia Médica Radioterapia: Roseane Eloiza Maximo

Silva.

Programa de Residéncia Médica Reumatologia: Juliana Markus.

Programa de Residéncia Médica Urologia: Danielo Garcia de Freitas.

Art. 22 Compete ao(a) supervisor(a) do Programa de Residéncia Médica -
PRM:

| - coordenar, organizar e supervisionar a implantacao do
Programa de Residéncia em conformidade com a legislacao;

Il - manter atualizadas as fichas dos residentes e todas as normas
e resolucdes emanadas pelos respectivos Conselhos Nacionais;

[ - zelar pelo bom andamento das atividades praticas e didaticas;

IV - aplicar a avaliacao de cada residente, a partir dos critérios
estabelecidos;

V - participar das reunides da Comissao de Residéncia Médica -
COREME, sempre que convocado;

VI - fazer cumprir todas as determinacbes provenientes dos
respectivos Conselhos Nacionais e locais;

VII - verificar junto aos preceptores o resultado da avaliacao
individual dos residentes sob sua responsabilidade ao final de cada
estagio;

VIIl - elaborar escalas de plantdo e férias no inicio de cada ano do
Programa de Residéncia Médica - PRM;

IX - elaborar, anualmente, o Programa de Residéncia Médica em
sua especialidade;

X - promover a integracao dos residentes com a equipe de salde,
usuarios (individuos, familia e grupos) e demais servicos;

Xl - deliberar quanto a licencas e afastamentos solicitados por
residentes, que s6 podem ser concedidos se de acordo com as normas
da COREME;

Xll - avaliar e tomar providéncias cabiveis em relacdo a eventuais

faltas cometidas por residentes ou preceptores, que comprometam o
bom funcionamento dos Programas de Residéncia, resqguardados os
direitos e as atribuicdes dos coordenadores dos servicos do hospital;

Xlll -  encaminhar a sua respectiva Comissao as faltas de maior
gravidade; e

XIV - encaminhar ao(a) Coordenador(a) Geral da COREME:
a) frequéncia mensal dos(as) residentes;



b)os casos de cancelamento da Bolsa de Residéncia em tempo habil;
c) a relacao anual de residentes com as respectivas férias;

d)a avaliacao de aprendizado trimestral individual de cada residente
de acordo com a érea;

e) as solicitacdes quanto as questdes disciplinares; e
f) os pedidos de licenca para afastamento dos residentes.

Art. 392 Esta Portaria revoga a Portaria de Pessoal UFU N¢ 2298, de 05 de
maio de 2026 e entra em vigor na data de sua publicacdao no Boletim Eletronico.

DEIVID WILLIAM DA FONSECA BATISTAO
Diretor Pro Tempore da Faculdade de Medicina
Portaria de Pessoal UFU n2 1831/2026

eil _. |Documento assinado eletronicamente por Deivid William da Fonseca Batistao,
=l lily Diretor(a), em 16/06/2026, as 12:28, conforme horario oficial de Brasilia, com
fundamento no art. 62, § 19, do Decreto n? 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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